Ata nº.1081/2025  

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2.025, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ângela Maria Godóes, Gilmar Rodrigues de Souza, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza e Maxmar Cézar Souza, sob a presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Ausente nesta Sessão a Vereadora Selma Anzil da Silva. Havendo número legal de Vereadores é declarada aberta a Sessão e o Senhor Presidente solicita da 1ª Secretária para efetuar leitura de versículo bíblico, pauta da Sessão e Pareceres. OFÍCIO Nº. 521/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO PARCIAL À MENSAGEM DE LEI Nº. Nº. 042/2025- PROJETO DE LEI Nº. 050/2025 –INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE/MT PARA O PERÍODO DE 2026/2029. OFÍCIO Nº. 523/PMRO/GAB/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 057/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 066/2025 –“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; PROJETO DE LEI Nº. 067/2025- AUTOR: VEREADOR EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES – SÚMULA “Institui o Programa Municipal de Serviço Voluntário no âmbito da Administração Pública Municipal de Rosário Oeste/MT e dá outras providências”. INDICAÇÕES VEREADOR JOSÉ GOMES DA SILVA -NºS. 025 E 026/2025; Moção de Aplausos nº.004/2025- Autor: Ver. Maxmar Cezar Souza- DESTINATÁRIO: MOÇÃO DE APLAUSOS AOS FAMILIARES DO SAUDOSO E ILUSTRE SENHOR ANTONIO ALEXANDRINO SIQUEIRA; ORDEM DO DIA: MOÇÃO DE APLAUSOS Nº. 004/2025; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº. 050/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 059/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 066/2025. Com a palavra o Senhor Presidente coloca a palavra livre no expediente. Não havendo manifestação, após autorização do Plenário para continuidade da Sessão sem intervalo, passa a Ordem do Dia e coloca em votação a Moção de Aplausos nº. 004/2025 e a mesma é aprovada por unanimidade. Prosseguindo são colocados, sequencial e individualmente, Pareceres das Comissões e Projeto de Lei nº. 059/2025, sendo os mesmos votados e aprovados. Colocados em discussão Pareceres das Comissões e Projeto de Lei nº. 066/2025, ambos são votados e aprovados. Em seguida é votado e aprovado Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre Mensagem de Veto ao Projeto de Lei nº. 050/2025 e passa-se a votação secreta. Esclarecida a forma e critério de votação passa-se a chamada nominal dos Vereadores Gilmar Rodrigues de Souza, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza, Maxmar Cezar Souza, Altamir da Silva Nazário, Angela Maria Godoes, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes e Amilson Claudio Neponoceno. Concluida votação convida os Vereadores Altamir e Maxmar para contagem dos votos e obtém-se a seguinte votação: 10 (dez) votos favoráveis, ficando desta forma aprovado o Veto parcial ao Projeto de Lei nº. 050/2025. Nada mais constando para a Ordem do Dia passa a palavra livre às Explicações Pessoais e convida o Pastor Lázaro Gomes de Oliveira para receber das mãos do Vereador Maxmar a placa de homenagem ofertada por esta Casa através da Moção de Aplausos nº. 003/2025. Em seguida usa a palavra o Pastor Lázaro que agradece a homenagem desta Casa e ao Vereador Maxmar Cézar, em reconhecimento pelo trabalho evangelístico nesta cidade frente a Igreja Assembléia de Deus Madureira, sendo que a partir de então passa a pastorear a igreja na cidade de Diamantino. A seguir faz uso da tribuna os Vereadores Maxmar Cezar Souza, Gilmar Rodrigues de Souza e Maxmar, seguido dos Vereadores Paulo Augusto Cosme de Souza, Angela Maria Godóes e Amilson Claudio Neponoceno, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas em arquivos digitais deste Legislativo. Nada  mais havendo a tratar, é encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata que após publicação no mural de costume e submetida à deliberação do Plenário, vai assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
